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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA - BAHIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que A PREFEITURA do 

MUNICÍPIO DE ANGUERA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/RF sob 13.607.348/0001-02, através de seu órgão executivo, o FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica da Administração Pública, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.968.535/0001-11, sediada na Av. Felipe Pedreira Brandão, S/N, Centro, Estado da Bahia, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Renan Iury Mendes 

Brito, brasileiro, maior, capaz, casado, inscrito no CPF sob o n.° 041.489.345-05, doravante 

denominados CONTRATANTES, por meio do Agente de Contratação Alessandra Ferreira  

Brito designado pelo Decreto nº 01/2025, para conhecimento das empresas interessadas que 

realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133/2021, demais normas 

aplicáveis. 

 

Período de recebimento das propostas: 

Das 08h00 do dia 24/02/2026 à 09h00 do dia 27/02/2026. 

Data da sessão: 27/02/2026. 

Horário da Fase de Lances: 09h30 às 15h30. 

Link: Sistema Eletrônico: BLL COMPRAS (https://bll.org.br/). 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
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1.1. objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição 

de aparelhos de ar-condicionado, destinados à climatização de ambientes, sem fornecimento 

de serviço de instalação, para a Secretaria Municipal de Educação de Anguera-BA. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica: Sistema Eletrônico: BLL COMPRAS (https://bll.org.br/). 

 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico: BLL COMPRAS 

(https://bll.org.br/), no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

 

2.1.2. O Prestador é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 

2.2. Para a presente contratação, a participação é EXCLUSIVA a Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos do art. 49, Inciso IV c/c Art. 48, Inciso I da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123, de 2006 e do Decreto n° 8.538/2015. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404/1976, concorrendo entre si; 
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

 

2.4. Não poderão participar, direta e indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. Da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do prestador na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O prestador interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1. O prestador NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os 

descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ANGUERA 

Prefeitura Municipal 

 

 
 

 Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba, CEP.: 44.670-000 

CNPJ: 13.607.346/0001-02     Telefone: (75) 3239-6502     E-mail: licitacaoanguera@gmail.com 

 

 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá também enviar as declarações, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91. 

 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 70. XXXIII. da Constituição; 

 

3.9. O prestador enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 

Cooperativa, deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 11 ao 31 do art. 40, da Lei n° 14.133/2021. 

 

4 - FASE DE LANCES 
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os prestadores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.3.1. O prestador poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,01 (um) centavo. 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o prestadores não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os prestadores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 - JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas.  

 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao prestador que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível 

em relação ao estipulado pela Administração. 

 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais prestadores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 
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5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 

valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários. 

 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o prestador 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

 

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o prestador será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

5.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.7,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

5.8. Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

aterem as substâncias das propostas; 

 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 – HABILITAÇÃO - DAS CONDIÇÕES PARA PESSOAS JURÍDICAS: 
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a) Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

a.1) Para dar efetivo cumprimento as regras estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios da Bahia, através da RESOLUÇÃO TCM/BA nº 1.383/2019 que alterou a 

Resolução nº 1060/2005, estabelecendo as normas para a apresentação da prestação de contas 

mensal e anual de Prefeituras e Mesas de Câmaras, passando a exigir no § 2º que os 

documentos deverão ser apresentados em formato PDF pesquisável convertido a partir 

de seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, etc.), não podendo 

conter informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas 

em seu conteúdo, capaz de impedir o devido encaminhamento e análise por parte do 

órgão de contas, fica ADVERTIDA que a empresa licitante que encaminhar documentos sem 

atender a essas exigências técnicas expressas no art. 9º, item 45, §2º da Resolução TCM nº 

1060/2005 (alterada pela Resolução TCM/BA nº 1383/2009), será declarada inabilitada 

para continuar no processo licitatório, pois prejudicará a gestão municipal no 

atendimento das regras de envio da prestação de contas junto ao TCM/BA. 

b) Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados em ORIGINAL 

por CÓPIA AUTENTICADA DIGITALMENTE. 

b1) Todos os documentos assinados eletronicamente por certificados digitais passarão por 

uma verificação e a validação das assinaturas digitais a partir da cadeia de confiança da ICP-

Brasil e do Validador de Documentos Digitais, pois um documento eletrônico com assinatura 

digital tem presunção de legalidade e garantias de autoria, integridade, autenticidade, 

qualificação, confidencialidade, temporalidade e não repúdio, de acordo com à 

regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de Agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. Não sendo possível a sua verificação 

poderá ser a empresa desclassificada e penalizada por apresentar documentos sem legalidade e 

garantia de autoria, integridade, autenticidade, qualificação, confidencialidade e 

temporalidade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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c) Porém, se a autenticação foi feita por outro sistema, será necessário fazer o upload do 

arquivo que recebeu a assinatura, que deverá ser entregue em mídia na sessão para 

análise e devolvida. Logo, este método verifica qualquer assinatura digital que esteja 

de acordo com as normas da ICP-Brasil. Desta forma é possível, também, verificar um 

lote de assinaturas de uma vez e extrair um relatório, se desejar. 

d)  A verificação de uma assinatura digital é realizada por algum software capaz de 

realizar esta operação. Comumente, os softwares de assinatura digital já contemplam a 

funcionalidade de verificação de assinatura. A integridade é determinada pela 

comparação do resumo criptográfico (hash) do documento original com o resumo 

criptográfico cifrado pelo signatário. A obtenção do resumo criptográfico é possível 

através da decifragem da assinatura, utilizando a chave pública do certificado do 

assinante. 

 

e) Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 

8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

f) Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica. 

 

g) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob 

pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

f) Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação sejam apresentados de forma 

legível, numerados em ordem sequencial, conforme as seguintes disposições: 
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6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Declaração da proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade (Anexo V). 

f) Quanto as microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em 

participar 

deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar a documentação a seguir: 

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro 

Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses data do registro da proposta. 

II. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VII). A verificação 

posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o direito ao contraditório e a ampla 

defesa. 

III. A não apresentação dos documentos de que tratam a alínea “ f ” do item 6.1 leva ao 

entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que não se enquadram nesta 

categoria jurídica. 

g) As empresas que não se enquadrarem como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos exigidos pela alínea “ f “. 

 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Regularidade perante a Fazenda FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede da 

empresa licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, entretanto, ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida no edital, 

inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

g) Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de 

microempresa e/ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos do art. 

43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

h) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do 

direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das 

sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas 

neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração), facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 

licitação. 

 

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão negativa de falência e insolvência civil expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a [90] dias da data designada para a apresentação do 

documento. 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
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c) A boa situação financeira será avaliada de acordo com os critérios estabelecidos e deverão 

ser apresentados os índices calculados a seguir: 

 

ILC = AC: cujo resultado devera ser maior ou igual a 1,00 

PC 

ILG = AC+RLP: cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 

PC+ELP 

IEG = PC+ELP: cujo resultado deverá ser menor ou igual a 0,50 

AT 

Sendo que: 

ILC = Índice de liquidez corrente 

ILG = Índice de liquidez geral 

IEG = Índice de endividamento geral 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

proposta. 
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6.3.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.3.3. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, 

nos termos dispostos em regulamento. 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá atender os seguintes requisitos: 

 

6.4.1. Apresentação de no mínimo 01 atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado de que o responsável técnico da licitante 

(engenheiro/arquiteto), fornece ou forneceu, sem restrições, objeto da natureza semelhante 

do presente edital, de complexidade tecnológica e operacional equivalente, comprovando 

aptidão para o desempenho da atividade em características, quantidades e prazos; 

 

7 – CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
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data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 51 da Lei n° 12.846, de 11 de aqosto de 2013. 

 

8.2. O prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 

91). 

 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 70). 

 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 80). 

 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 11 de aqosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observado o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (Art. 159). 

 

8.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder-

Executivo Federal. (Art. 161). 

 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

9.1.1. republicar presente aviso com uma nova data; 

 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

9.4. Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ANGUERA 

Prefeitura Municipal 

 

 
 

 Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba, CEP.: 44.670-000 

CNPJ: 13.607.346/0001-02     Telefone: (75) 3239-6502     E-mail: licitacaoanguera@gmail.com 

 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

9.9. Os prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência, 
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9.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento a Disposto Constitucional 

(Declaração de menor); 

9.12.4. ANEXO IV - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta. 

9.12.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento. 

9.12.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte  

9.12.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inidoneidade; 

9.12.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 

9.12.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Autenticidade dos Documentos 

 

ANGUERA - BAHIA, 23 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

Renan Iury Mendes Brito 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, 

destinados à climatização de ambientes, sem fornecimento de serviço de instalação, para a 

Secretaria Municipal de Educação de Anguera-BA, conforme especificações e quantidades 

descritas neste documento e no anexo técnico. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição dos materiais visa garantir o adequado funcionamento das atividades 

pedagógicas e administrativas das unidades escolares que ofertam o Ensino de Tempo 

Integral, assegurando condições adequadas para o desenvolvimento das ações educacionais. 

A necessidade decorre da demanda contínua por ambiente climatizado para garantir o 

bem estar dos estudantes e profissionais, bem como à melhoria da aprendizagem e à 

promoção de práticas integradas no ambiente escolar. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado para o objeto 

não ultrapassa o limite previsto para contratações diretas de bens e serviços comuns. 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, mediante requisição formal do setor demandante. 

O contrato será de entrega futura e parcelada, conforme previsão orçamentária e 

disponibilidade financeira. 
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

Os equipamentos deverão ser novos, de primeira qualidade, observando as normas técnicas 

aplicáveis. 

O detalhamento das especificações, quantidades e unidades de medida constam no Anexo I – 

Planilha de Itens e Quantitativos deste Termo de Referência. 

 

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação de Anguera – 

Bahia, ou em outro endereço indicado pela Administração, no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

O recebimento será feito por servidor designado, mediante conferência da quantidade, 

qualidade e conformidade com as especificações. 

Materiais que apresentem defeitos, divergências ou estejam em desacordo com o Termo de 

Referência deverão ser substituídos às expensas da contratada, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

• Entregar os produtos dentro dos prazos e locais determinados; 

• Garantir a procedência e qualidade dos materiais; 

• Substituir, sem ônus, quaisquer itens com defeitos ou divergências. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Fornecer informações e condições necessárias à execução contratual; 

• Receber e atestar os materiais entregues; 

• Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no contrato. 

 

10. DO VALOR ESTIMADO 

O valor estimado global da contratação será definido com base em pesquisa de preços de 

mercado, conforme cotações anexas, servindo como parâmetro para a análise da 

vantajosidade da proposta vencedora. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
Poder:                              02 PODER EXECUTIVO 

Órgão:                             4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria:                       4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                  

Projeto Atividade:             2.013 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DESENVOLCIMENTO DO ENSINO INFANTIL 

                                         2011 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                                        2.010 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento de Despesa:    3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

            Fontes:                             1500/ 1542 /1569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE  

 

 

12. DO PRAZO CONTRATUAL 

O prazo de vigência do contrato será de 03(três) meses, contados da assinatura, podendo ser 

prorrogado conforme o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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13. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos 

materiais, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Secretaria Municipal de Educação, que registrará eventuais ocorrências em relatório próprio. 

 

15. PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações poderá ensejar a aplicação das penalidades 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou  de  

responsabilidade  entre  a Prefeitura Municipal de Educação do município de  Anguera - BA e  

os  agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para  a  

execução  do  objeto  contratual,  sendo  a  Contratada  a  única responsável por todas as 

obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de 

caráter securitário ou qualquer outra. 

 

RENAN IURY MENDES BRITO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, DESTINADOS À CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES, SEM 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ANGUERA/BA. 

Item Nome Unidade Quantidade 
Preço 
Estimado Total 

1 

Aparelho ar condicionado, 
capacidade refrigeração 9.000 
btu, tensão 220 v, tipo split hi 
wall, tecnologia inverter, ciclo 
frio, ENCE A * SEM INSTALAÇÃO Unidades 10  R$    2.276,33   R$           22.763,30  

2 

Aparelho ar condicionado, 
capacidade refrigeração 12.000 
btu, tensão 220 v, tipo split hi 
wall, tecnologia inverter, ciclo 
frio, ENCE A * SEM INSTALAÇÃO Unidades 10  R$    2.394,54   R$           23.945,40  

3 

Aparelho ar condicionado, 
capacidade refrigeração 18.000 
btu, tensão 220 v, tipo split hi 
wall, tecnologia inverter, ciclo 
frio, ENCE A * SEM INSTALAÇÃO Unidades 5  R$    3.312,67   R$           16.563,35  

Valor Global:   R$      63.272,05  
 

 

 

 

 

RENAN IURY MENDES BRITO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA - BAHIA 

(Processo Administrativo n° 180/2025) 

 

 

 

Termo de Contrato de prestação de 

serviços que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE ANGUERA e a 

Empresa XXXXXXXXXX.  

 

CONTRATO Nº XXX/20XX 

 

A PREFEITURA do ANGUERA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/RF sob XXXXXXXX, através de seu órgão executivo, a PREFEITURA MUNICIPAL, 

com sede Administrativa na XXXXXXXX, neste ato representado pelo Senhor 

XXXXXXXXXXXXX, Prefeito Municipal, através do, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº XX/2026, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 

contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, vinculado a, DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

XXX, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, autorizado pela autoridade competente, que se 

regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e notadamente o Art. 75, II e 

demais legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ANGUERA 

Prefeitura Municipal 

 

 
 

 Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba, CEP.: 44.670-000 

CNPJ: 13.607.346/0001-02     Telefone: (75) 3239-6502     E-mail: licitacaoanguera@gmail.com 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Este Contrato tem como objeto a Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, 

destinados à climatização de ambientes, sem fornecimento de serviço de instalação, para a 

Secretaria Municipal de Educação de Anguera-BA. 

 

1.2.  Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de 

Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência consta no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

5.2. A fiscal do contrato será o servidor, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

5.3. O gestor do contrato será Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 

XX% (XXXXXX por cento), sendo XX% (XXXX por cento) restantes relativos a gastos com 

insumos, impostos e diversos. 

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, 

V e VI) 

 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGPM – INDÍCE GERAL DE PREÇOS – MERCADO, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 

 

ÓRGÃO: SECRETARIA: UNIDADE: AÇÃO: ELEMENTO:  FONTE:  

 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

 

10.1 As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 

e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11. as peculiaridades do caso concreto; 

12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

20. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12. Indenizações e multas. 

13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

1. É vedado ao CONTRATADO: 

2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

1. Fica eleito o Foro da Comarca de Feira de Santana - Bahia para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

Anguera - Bahia, xx de xxxxxxx de 20xx. 

 

______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA - BAHIA 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ANGUERA 

Prefeitura Municipal 

 

 
 

 Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba, CEP.: 44.670-000 

CNPJ: 13.607.346/0001-02     Telefone: (75) 3239-6502     E-mail: licitacaoanguera@gmail.com 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. 

XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, destinados à climatização de 

ambientes, sem fornecimento de serviço de instalação, para a Secretaria Municipal de 

Educação de Anguera-BA 

(Nome da Empresa) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

sua sede à Rua (endereço completo), declara, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 

da Lei Federal n° 14.133/2021, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 

(dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Local e data, 

NOME DA EMPRESA 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Atendendo às exigências desta, estamos apresentando nossa "PROPOSTA COMERCIAL" 

relativa a presente DISPENSA ELETRÔNICA, cujo o valor total é de R$ xxxxxxxxx (por 

extenso) de acordo com as especificações relacionadas na proposta de preços em anexo. 

 

Declaramos expressamente que: 

 

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Contratação 

Direta, expressas nesta DISPENSA ELETRÔNICA, bem assim com as condições de 

contratação estabelecidas na minuta do Contrato anexa ao Edital. 

b) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sua apresentação e abertura. 

c) Temos conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste edital e seus 

anexos. 

d) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observaremos 

rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da 

Fiscalização da Prefeitura Municipal de ANGUERA - BAHIA, assumindo, desde já, a integral 

e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
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e) Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS 

e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta 

ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

f) Que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 

custos não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de 

encargos fiscais. 

g) Que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades 

com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações 

por ele instituídas ou mantidas. 

h) Que a empresa se encontra habilitada para participar do certame e efetuar contratação nos 

termos da legislação pertinente. 

i) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

j) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

k) Meios de contato: Telefone, celular, e-mails. 

Local e data, 

 

NOME DA EMPRESA 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO IV.a 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2026 

 

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, destinados à climatização de 

ambientes, sem fornecimento de serviço de instalação, para a Secretaria Municipal de 

Educação de Anguera-BA 

1 – IDENTIFICAÇÃO: 

EMPRESA LICITANTE:  

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: (Completo) 

TEL       

NOME DA CONTATO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO U.M. QUANT UNITÁRIO TOTAL 

01      

02      

03      

04      

 

O valor total é de R$ xxxxxxxxx (por extenso) de acordo com as especificações relacionadas 

acima. 
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2 – DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: 

AGÊNCIA:     CONTA: 

 

3 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Conforme Edital 

 

4 – VALIDADE DA PROPOSTA: 

60 (sessenta) dias 

 

5 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS: 

Imediatamente após a solicitação. 

 

6 – PREÇOS: 

Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

 

Local e data, 

 

NOME DA EMPRESA 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2026 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

(Nome da Empresa) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

sua sede à Rua (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na contratação direta, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e ainda o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

Local e data, 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxx/2026 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

(Nome da Empresa) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

sua sede à Rua (endereço completo), neste ato representada pelo seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxx e inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx, 

declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa acima citada classifica-se como 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante a Receita Federal e/ou 

Secretaria da Fazenda do Estado). 

 

Local e data, 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E FATOS IMPEDITIVOS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2026 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

(Nome da Empresa) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

sua sede à Rua (endereço completo), neste ato representada pelo seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxx e inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx, 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente da contratação direta, sob a 

DISPENSA ELETRÔNICA instaurada pela Prefeitura Municipal de ANGUERA - BAHIA, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em 

qualquer de suas esferas e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

NOME DA EMPRESA 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2026 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, o Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxx, 

portador(a) do Documento de Identidade n° xxxxxxxxxxxx-xx, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

xxx.xxx.xxx-xx. DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e 

sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema é autêntica, igualmente sendo 

expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará 

sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 

prevê o crime de falsidade ideológica. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

 

NOME DA EMPRESA 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 

 


